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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2022 – SRP 

 
Aos 14 dia(s) do mês de fevereiro de 2022, o Município de PRESIDENTE 
DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente 
Dutra - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° PE 003/2022, RESOLVE registrar os preços para -
contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de 
(software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de 
dados para atender as necessidades da secretaria municipal de 
administração do Município de Presidente Dutra - MA, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas 
em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviço 
de locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da 
transparência/folha de pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor 
nuvens de hospedagens de dados para atender as necessidades da secretaria 
municipal de administração do Município de Presidente Dutra - MA conforme 
dados abaixo: 
 
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA C.N.P.J. nº 
17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira n 01 Cohab Anil 
II, São Luís - MA, representada neste ato pela Sra. Thaiane Maria Araújo 
Barroso, C.P.F. nº 008.564.563-06, R.G. nº 2304413 SSP - SP.                                                                                                                      
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 5  R$     4.440,00   R$     22.200,00  

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5  R$     1.920,00   R$       9.600,00  

3 SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 5  R$     3.600,00   R$     18.000,00  

4 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5  R$     2.160,00   R$     10.800,00  

5 SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5  R$     1.200,00   R$       6.000,00  

6 SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE Mês 5  R$     6.000,00   R$     30.000,00  

7 SERVIDOR NAS NUVENS DE HOSPEDAGEM DE DEDOS   Mês 5  R$     2.880,00   R$     14.400,00  
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   VALOR TOTAL         R$   111.000,00  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses 
contados a partir da sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 
fornecedor assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro 
de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de 
acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo 
ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as 
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 
e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de 
empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por 
gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo 
da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, 
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada 
à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, 
por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 
(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do 
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 
Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n° PE 003/2022, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro 

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e 
“III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto 
ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 
eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
material. 
 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 

 
 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 
requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, 
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função 
do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com 
o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se 
dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá 
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto 
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes 
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e 
da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do 
Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e 
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emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 
e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  
PE 003/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  
e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 
 
 

 Presidente Dutra-MA, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 
______________________________________________________________

____________ 
ELIAS RODRIGUES LIMA 

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________________________ 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

C.N.P.J.  nº 17.422.433/0001-38 
Thaiane Maria Araújo Barroso 

C.P.F. nº 008.564.563-06 
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
 
 

 

DECRETO Nº 037, DE 08 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a reversão ao patrimônio público 
municipal de bem imóvel objeto de Doação à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de Presidente Dutra - MA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, usando de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso III, do artigo 55, da Lei Orgânica 
Municipal de 15 de maio de 1990, e: 

CONSIDERANDO o disposto na lei municipal nº 492 de 22 de maio de 2013, 
que "Dispõe sobre a doação de imóvel de propriedade do município de 
Presidente Dutra à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 

CONSIDERANDO a inexistência de construção e/ou benfeitorias atestada por  
relatório técnico e fotográfico elaborado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Presidente Dutra - MA. 

CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 3º, § 2º da Lei Municipal nº 
492/2013 que prevê a reversão do imóvel doado em caso de falta de 
construção no prazo de 03 (três) anos. 

DECRETA: 

Art. 1º - A Reversão ao patrimônio público municipal de bem imóvel objeto 
de Doação autorizada pela Lei Municipal nº 492 de 22 de maio de 2013, em 
virtude do descumprimento do encargo legal disposto em seu Art. 3º, § 2º da 
referida lei. 

Parágrafo único. Trata o presente de um TERRENO URBANO situado na Rua 
Perimetral Leste, esquina com a Rua T-1O Leste, no Residencial Tarumã, em 
Presidente Dutra, possuindo os seguintes limites, metragens e 
confrontações: Do parto A ao B, frente medindo 51,23 metros, limitando-se 
com a referida Rua Perimetral Leste; do porto B ao C, lateral esquerda (de 
quem vem da via pública avista o imóvel) 50,00 metros, limitando-se com a 
Rua T-10 Leste; do porto C ao D, fundos, medindo 50,00 metros e 
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confrontando com o imóvel do Município de Presidente Dutra; do porto D ao 
A, lateral direita (segundo a mesma orientação) medindo 50,00 metros, 
limitando-se com a Rua Perimetral Leste. Área: 2.530,75. Perímetro: 
201,23m; imóvel a ser desmembrado do imóvel matriculado sob nº 8.665, do 
Livro 2-AA, folha 198, do Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de Presidente 
Dutra. 

Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão, 08 de março de 2022. 

 
 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
MUNICIPAL NO DIA 16/02/2022 Pag: 05/06 

 
ONDE SE LÊ: 04.122 0003 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04 122 0003 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL 
LEIA-SE: 04.122 0002 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL 
Presidente Dutra – MA, 07 de março de 2022 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022– SRP 

 

CONTRATO Nº 16022022001-PE/2022 PARTES: Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas de outro lado a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 17.422.433/0001-38, com endereço Praça Alfredo 

Teixeira n 01 Cohab Anil II, São Luís - MA, OBJETO DO CONTRATO: -

contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de 

(software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 

pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de 

dados para atender as necessidades da secretaria municipal de 

administração do Município de Presidente Dutra - MA. DATA DA 

ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 

03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 04.122 0002 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 122 

0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA., BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 111.000,00 (Cento e onze mil reais). 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a 

assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues 

Lima – Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: 

Thaiane Maria Araújo Barroso, Proprietária da empresa. Presidente Dutra – 

MA, 16 de fevereiro de 2022. Publique-se. 

 

 
 
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DE EDITAL INTERPOSTA PELA EMPRESA 

MAXTEC SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08022022001/2022/PMPD  
 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural, 

gerenciamento e monitoramento do aterro sanitário controlado, no 

município de Presidente Dutra-MA. 

 

IMPUGNANTE: MAXTEC SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

LTDA.  

 

1. ADMISSIBILIDADE 
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Trata-se de impugnação interposta pela empresa. MAXTEC 

SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o registro nº 05.899.350/0001-55, com 

sede na Avenida dos Holandeses, nº 01, andar 14, Ponta do Farol, São Luís - 

Maranhão, inconformada com os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 

005/2022, apresentou impugnação ao instrumento convocatório através do 

e-mail institucional licitacao@presidentedutra.ma.gov.br, no dia 

07/03/2022, às 17h51. 

 

PRELIMINARMENTE, foram atendidos aos requisitos legais de 

admissibilidade do recurso, efetuado tempestivamente e por parte legítima, 

motivo pelo qual deve ser acolhido e analisado. 

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS 
 

Nos termos do Decreto n.º 10.024/2019, devidamente cumpridas as 

formalidades legais, registra-se que serão cientificados todos os interessados 

no certame licitatório da existência e trâmite do recurso administrativo de 

impugnação do Edital, conforme comprova o documento acostado ao 

processo supracitado. 

 
3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

“O Pregoeiro Oficial da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Presidente Dutra/MA realizará, no dia 10/03/2022, as 09:30h, o Pregão 

Eletrônico nº 005/2022, cujo objeto consiste no Registro de Preços para 

eventual e futura Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de limpeza pública urbana e rural, gerenciamento e monitoramento 

do aterro sanitário controlado, no município de Presidente Dutra-MA, 

conforme descrito no Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 

condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Ante a leitura do Edital, este que ora requer observou em determinados itens, 

vícios que maculam o presente ato administrativo, pois, em alguns casos, 

estabelece condições e omissões em dissonância aos princípios da legalidade, 

da razoabilidade/proporcionalidade e da competição, para contratações 

desta natureza.” 

Listam-se os seguintes:  

1) Aglutinação indevida de itens em um único lote, em detrimento a divisão e do 

julgamento em lotes, divergindo dos princípios da legalidade e da competição, 

sobretudo em relação aos serviços de operação e monitoramento de aterro 

sanitário; 

2) Exigência de comprovação de experiência anterior, por meio de atestados de 

capacidade técnica, em quantidade excessiva, que restringe a competição, 

em detrimento à competição, em desobediência a regra estabelecida no art. 

30, II da lei nº 8.666/93. 

 

4. DO MÉRITO 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que as decisões tomadas no contexto 

deste processo licitatório, estão em perfeita consonância com a legislação 

vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que norteiam a 

Administração Pública, em especial ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. Quanto ao mérito, em análise aos pontos 

discorridos na peça recursal da Recorrente, com a legislação pertinente e 

com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expõem-se 

abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentam 

a decisão final. 

Inicialmente, há de se registrar que as condições fixadas no Edital e no 

Termo de Referência foram estabelecidas com estrita observância das 

disposições legais contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 

esclarecemos que se encontram no Termo de Referência as justificativas do 

agrupamento: 

 
4.1 O agrupamento de itens em lotes se deve ao fato de que todos os 

bens e serviços estão intrinsecamente relacionados. O fornecimento de tais 
bens e serviços por mais de uma empresa acarretaria elevado custo de 
administração e uma complexa rede de coordenação entre os projetos, o que 
certamente comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados. O 
parcelamento do objeto a ser licitado em diversos itens pode acarretar 



 

 

 

 

1 / 6 
LEI: 

prejuízos quanto à instalação, configuração e operacionalização de toda a 
solução, bem como sua manutenção, uma vez que se exige total 
compatibilidade entre os equipamentos da solução a ser adquirida, ou seja, 
a instalação tem que ser uniforme. 

 
4.2 Esta condição baseia-se nas possíveis falhas surgidas após a 

implantação do projeto. Habitualmente, observa-se que após a solução 
instalada, em contratações desmembradas com este escopo de 
fornecimento, caso ocorra alguma indisponibilidade ou mau funcionamento 
de um dos vários elementos do sistema, os diferentes fornecedores passam 
a debater quanto à responsabilidade pelo restabelecimento do serviço, seja 
pela falta de diagnóstico preciso em termos de “causa da falha”, seja por 
alegações quanto à competência contratual em intervenções nos produtos 
de diferentes fornecedores que integram a solução. 

 
4.3 Por outro lado, com um fornecedor único, responsável pela 

integração de todos os componentes e pela manutenção da estabilidade e 
operacionalidade de toda a solução, a Administração ganha em capacidade 
de gestão do contrato, com instrumentos de cobrança efetiva a um único 
mantenedor de todo o ambiente instalado. Portanto, com esse cenário existe 
um único interlocutor na gestão dos contratos e um único procedimento de 
chamada de assistência técnica durante o período de execução, propiciando 
agilidade na resolução de problemas - com economicidade - advindos de 
falhas de equipamentos ou outros eventos relacionados ao contrato de 
fornecimento e prestação de serviço. 

 
4.4 Do ponto de vista financeiro, a subdivisão do lote em itens traria 

perda da economia de escala, uma vez que o fornecimento por empresas 
distintas traria aumento dos custos aos licitantes vencedores. Considerando 
o exposto, a prestação de serviços do objeto deste Termo de Referência por 
adjudicação por menor preço global justifica-se pela vantagem econômica 
para a administração, uma vez que o objeto se compõe de vários itens inter-
relacionados e o seu agrupamento viabiliza a prestação dos serviços por uma 
única empresa. Ademais, foi feito pesquisa de contratos semelhantes através 
do Sacop/Tce e a pesquisa realizada comprova que diversas empresas 
prestam serviço do objeto proposto, não ocasionando restrições na 
concorrência ou competitividade do certame. 
 

O TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que, no 

caso específico, a licitação por lote único seria a mais eficiente à 

administração: 

“Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada 
adotado nesse parecer utilizou uma excessiva pulverização dos serviços. Para 
cada um de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar condicionado, 
instalações elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta 
exagerada divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que 
contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação (...) embora as 
estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma 

evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso 
para a Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em 
considerar a licitação global mais econômica” (Acórdão no 3140/2006 do 
TCU). 
 

 Assim, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o 

entendimento dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou 

não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, 

perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do 

parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão no 732/2008, 

se pronunciou no sentido de que “a questão da viabilidade do fracionamento 

deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 

especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 

adequada no caso concreto”. 

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 
2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina que: 
 
“Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito 
que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há 
viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é 
fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado 
a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto 
licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, 
há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da 
mesma. Não é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que 
dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até 
pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a 
avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto 
econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, 
divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver 
inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a 
avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do 
automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, 
mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto 
técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste 
das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, 
deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em 
caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que 
seja licitado inteiro ou dividido”. 
  

Consoante evidenciado, jusfica-se o não parcelamento por se 

tratar de uma solução de modernização como um todo, que compreende 

diversos itens, na qual a compatibilidade entre os serviços é primordial para 
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seu escorreito funcionamento e, consequentemente, consecução dos 

resultados objetos desta licitação. 

Legitima-se, também, a presente aquisição em grupo único 

trazendo à baila exposição análoga manifesta no Acórdão 861/2013-Plenário: 

"lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, vida útil do 

móvel e garantias dos produtos. O aumento da eficiência administrava do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de 

fornecimento. Essa eficiência administrava também é de estatura 

constitucional e deve ser buscada pela Administração Pública”. 

 
No tocante à comprovação da aptidão técnica, a lei geral de 

licitações possibilita que a Administração possa impor tanto exigências 

relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal técnico, solicitando 

comprovação por meio de certidões e atestados de serviços similares, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

No entanto no artigo 30, parágrafo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 

destaca que “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou aptidão 

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 

quaisquer outras não previstas neta Lei, que inibam a participação na 

Licitação”. 

A Súmula/TCU nº 263/2011 esclarece que "Para a comprovação 

da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e 

a complexidade do objeto a ser executado". 

Dos precedentes do TCU, extraem-se também os seguintes 

parâmetros, aplicáveis à qualificação técnica exigida no certame: 

a)  Na fixação dos quantitativos mínimos já executados, para 

fins de qualificação técnico-operacional, não se deve estabelecer percentuais 

mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 

obra ou serviço, salvo em casos excepcionais. Eventual extrapolação deste 

limite deverá restar tecnicamente justificada, ou no processo licitatório, 

previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus 

anexos (Acórdãos nº 2.215/2008-P e 1.284/2003-P); 

b)  deve-se aceitar o somatório de atestados, sempre que 

não houver motivo para justificar a exigência de atestado único (Acórdão nº 

1.231/2012-P); 

c)  deve-se evitar impor número mínimo de atestados 

(Acórdãos nº 571/2006 e n.º 329/2010-P); 

d)  não se deve exigir que o atestado de capacidade técnica 

seja emitido por entidade situada em local específico (Acórdãos nº 

3379/2007-lªC, 1230/2008-P e 1285/2011-P); 

e) não se deve exigir, para fim de qualificação técnica, a 

comprovação de tempo de experiência dos profissionais a serem 

disponibilizados pela licitante (Acórdão nº 727/2012-Plenário): 

Isto posto, percebe-se que este órgão atentou para o 

entendimento do TCU que veda o estabelecimento de percentuais mínimos 

acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou 

serviço, uma vez que todos as exigências de apresentação de atestados de 

capacidade técnico-operacional do item 9.11.2.1 do edital cumprem o que é 

exigido pela legislação vigente. 

Ainda, o instrumento convocatório não impôs número mínimos 

de atestados, não exigiu que o atestado de capacidade técnica fosse emitido 

por entidade situada em local específico e não exigiu a comprovação de 

tempo de experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela 

licitante. 

Há necessidade por parte da Administração de garantir que a 

vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, 

logística e planejamento. Dessa forma, deve-se aferir que a proponente 

detenha equipamentos e pessoal mínimos para executar o 

empreendedorismo de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma 

físico e financeiro do Edital. 

Desta forma, resta à Administração tão somente observar se a 

proponente já tenha executado, anteriormente, quantitativos compatíveis 
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com o objeto da licitação, aumentando a margem de segurança de que os 

serviços serão realizados de maneira eficiente e obedecendo ao cronograma 

e as exigências técnicas necessárias. 

Ademais, a Administração deve contratar serviços e adquirir bens 

de forma que os seus editais de licitação tenham condições de buscar no 

mercado aquelas empresas que demonstram possuir capacidade para 

atender às regras e especificações mínimas requeridas no instrumento 

convocatório, a fim de resguardar o interesse público. 

Finalmente, como acima apresentado, os parâmetros de 

qualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e 

pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se que as exigências formuladas 

não implicam em restrição ao caráter competitivo do certame (cf. Acórdão 

nº 135/2005-P-TCU). 

Passando a analisar o mérito, quanto aos pontos impugnados pelo 

interessado, conforme posicionamento deste pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra, tem-se as seguintes considerações e 

entendimentos:  

Em que pese às razões despendidas no questionamento, este 

pregoeiro ressalta mais uma vez que as disposições editalícias foram 

pautadas em conformidade com a legislação vigente. 

Vale esclarecer que cabe ao corpo técnico desta Administração 

descrever o objeto que pretende contratar, sinalizando e dando os contornos 

mínimos que cada licitante deverá cumprir para concretizar a contratação, e 

efetivamente o fornecimento para esta instituição.  

Trata-se do legítimo exercício do poder discricionário, onde o 

papel do agente público é o de definir aquilo que é o mínimo para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal, e o papel do licitante é de se qualificar 

a fim de cumprir as exigências propostas, conforme dispõe a Lei Federal 

8.666/93 e 10.520/02. 

Após a avaliação da Equipe Técnica dos fatos supostamente 

impugnáveis, preservando o princípio da isonomia e estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, considera-se 

improcedente o pedido de impugnação ora apresentado. 

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que 

presente os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, subsidiado pela 

área técnica demandante, e com lastro nos posicionamentos levantados, 

decidindo pela IMPROCEDÊNCIA do Pedido de Impugnação ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 005/2022, feito pela empresa MAXTEC SERVIÇOS 

GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.  

Sendo assim informamos, que a LICITAÇÃO permanece com a 

data inalterada, ou seja, acontecerá na mesmos data e horário anteriormente 

estabelecidos em edital. 

Pelo exposto, respeitando aos princípios da Licitação Pública, 

quais sejam, princípio da Legalidade, Isonomia, Moralidade, Eficiência, é que 

o recurso de Impugnação interposto pela empresa MAXTEC SERVIÇOS 

GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA não merecem prosperar, pelos 

motivos e fundamentos exposto alhures. 

É a decisão. 

 

Presidente Dutra-MA, 08 de março de 2022. 

 

 

 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 
Pregoeiro Municipal 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2022 

APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
TERMO DE CONTRATO Nº 08022022001/2022 PREGÃO ELETRONICO Nº 
013/2021 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, neste ato 
representado pelo Assessor Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias 
Rodrigues Lima, brasileiro, portadora do CPF/MF nº 104.271.553-04, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: VILSINETE A DE C SANTOS, sediada na Rua Luís Teixeira nº 
350, Centro, no Município de Presidente Dutra - MA, cadastrada no CNPJ sob 
o nº 01.237.602/0001-20, neste ato representada pela Sra. Vilsinete Araújo 
de Castro Santos. 
 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 
24082021001/2021, Pregão Eletrônico nº 013/2021. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
produtos do tipo garrafão material plástico, capacidade 20l, aplicação: agua 
mineral e abastecimento de agua mineral destinados a atender as 
necessidades do município de Presidente Dutra - MA. 
 
FUNDAMENTO: Com base na art. 65 §8º da Lei Nacional 8.666/93, realiza-se 
o presente apostilamento nº 001/2022, cujo objetivo é a alteração do 
disposto na Cláusula Décima Segunda – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
prevista no instrumento: 
 
Incluir a dotação orçamentária, conforme o orçamento vigente. 
 
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
 02 PODER EXECUTIVO 
 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 04 ADMINISTRÇÃO 
 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
  Presidente Dutra (MA), 07 de março de 2022. 

 
______________________________________________ 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 
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